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CASA JOÃO PEREIRA DE ANDRADE

PORTARIA N° 036/2025

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO, ESTADO 
DE PERNAMBUCO, usando de suas atribuições legais, e com respaldo na Nova Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, N° 14.133, de Io de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. Io - Designar, o servidor abaixo, para acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato, em conformidade 
com a legislação regente, celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO 
e a seguinte EMPRESA:

DATA DE CONTRATO: 28/02/2025
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°007/2025.
PROCESSO N°007/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°005/2025
EMPRESA:CARDOZO E MACIEL SOLUCOES EM TECNOLOGIA E GESTÃO 
LTDA
CNPJ: 39.973.335/0001-21
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NAS AÇÕES REFERENTES 
À TRANSPARÊNCIA PÚBLICA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL, COM O 
OBJETIVO DE APLICAR NA ÍNTEGRA AS NORMAS DA LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO (12.527/2011), BEM COMO DE CUMPRIR COM AS ORIENTAÇÕES DO 
PROGRAMA NACIONAL DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E DEMAIS ORIENTAÇÕES 
DO TCE-PE. JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DO CONDADO -  PE.

FISCAL DE CONTRATO: JAKSON LUIZ DA SILVA. 
CPF:708.814.864-18 MATRÍCULA:77

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.

Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal do Condado, em 04 
de dezembro de 2025.
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